
Água Doce do Norte, 12 de dezembro de 2023.
 

De: Comissão de Justiça e Redação  
Para: Gabinete do Presidente 
 
Referência: 
Processo nº 596/2023 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 22/2023 
 
Autoria: Chefe do Poder Executivo Abraão Lincon Elizeu.
 
Ementa: Dispõe sobre a autorização para a Realização Concurso Público Municipal, para
cadastro de reserva, para Cargos que integram e cria cargos que passam a integrar o Plano
de Cargos, Carreiras e Vencimentos PCCV dos Servidores do Poder Executivo do Município
de Água Doce do Norte ES, Lei Complementar nº 063/1997, e Lei Complementar nº
007/2009, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Analise e Parecer CLJRF(Comissão de Justiça e Redação)  
 
Ação realizada: Pela Constitucionalidade  
 
Próxima Fase: Para Incluir Proposição na Ordem do Dia (Gabinete do Presidente)
 
  
 

Heuller Kaian da Costa Santos 
Assessor Parlamentar 
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